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Copasa prejudica o trabalhador

para afrontar o Sindicato
No ano passado, assim

que foi anunciado mais um
reajuste de 37% nas
contribuições da Previ-
minas, o SINDÁGUA-MG,
juntamente com o SENGE-
MG e o SAEMG, entraram
na Justiça do Trabalho
para discutir o déficit da
Fundação e buscar, de
forma transparente e
democrática, alternativas
para garantir a sobrevi-
vência do plano, sem
inviabilizar a participação
dos trabalhadores com
altos reajustes que somam
quase 100% só nos últimos dois anos. Com base
nos documentos apresentados no processo, em
novembro de 2007, o juiz suspendeu,
liminarmente, o aumento até que fossem
analisados os dados e apurada toda a situação.
Na época, a direção da Copasa ameaçou cobrar
de uma só vez o reajuste acumulado nos meses
seguintes, caso as contribuições não fossem
reajustadas no mês de novembro de 2007. Tendo
em mãos o despacho feito no dia 30 de janeiro,
caçando a liminar que suspendia o aumento, a
empresa cumpre a sua promessa (veja
documento no verso).

A medida é uma forma da direção da empresa
afrontar as entidades sindicais, que têm
conseguido na Justiça diversas vitórias contra
as recentes arbitrariedades praticadas pela
Copasa. Visto que, o processo ainda está em

tramitação e depende de uma
decisão judicial que irá
estabelecer se o reajuste
poderá ou não ser efetuado
e de que maneira. Já está
marcada audiência para o
próximo dia 19, terça-feira, na
6ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte para dar
prosseguimento à ação
judicial. Caso a Previminas
decida efetuar o reajuste
antes de ser julgado o mérito
da questão, a fundação terá
que devolver aos
trabalhadores as cobranças
indevidas, se o aumento não

for autorizado pela Justiça.
O presidente do SINDÁGUA e membro do

Conselho Deliberativo da Previminas, José Maria
dos Santos, já solicitou uma reunião extraordinária
com os demais conselheiros para mostrar as
conseqüências danosas que podem ser
acarretadas se for procedido o desconto de uma
única vez, prejudicando os mantenedores da
Previminas e podendo, inclusive, inviabilizar a
participação destes na Fundação. O advogado
Ricardo Só de Castro, especialista contratado
pelos sindicatos, já está providenciando as
medidas judiciais cabíveis para impedir que a
empresa imponha prejuízos aos participantes
ativos e assistidos. Além disso, será convocada
uma assembléia da categoria para a próxima
quarta-feira, dia 20, para definir como os
participantes irão se posicionar sobre o assunto.



Dois pesos e duas medidas
É bastante incoerente a medida imposta pela Copasa para que os

trabalhadores paguem de uma só vez as “contribuições atrasadas” enquanto
a empresa dividiu em 240 meses o seu débito com a Previminas referente à
Receita de Tempos Anteriores (RTA). Sem levar em conta que o atraso se
deu em função de uma decisão judicial, que ainda não teve seu mérito
julgado.

Rogamos que a Fundação leve isso em consideração e não transforme o
aumento das contribuições previdenciárias em incidentes sobre as folhas de
salários dos trabalhadores, que podem, em alguns casos, ter o contra-
cheque zerado se
forem cumpridos
os desmandos da
Copasa.

É preciso que a
direção da
Previminas não
se esqueça que
os participantes e
a patrocinadora
contribuem de
maneira igual e
devem, no
mínimo, receber o
mesmo
tratamento, tendo
o direito de
participar das
decisões
referentes à sua
previdência
complementar,
sobretudo, no que
diz respeito aos
procedimentos
necessários para
o equilíbrio
financeiro da
instituição.


